
Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Cámara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

Projetode teine 2fr4( lzz.

Em 28 de abril de 2022.

Dispõe sobre denominação do logradouro

de Rua 4 de Outubro.

A Prefeita Munícipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada a Rua Projetada de Rua 4 de Outubro (em moção ao dia de São

Francisco de Assis), logradouro com os seguintes limltes: a Oeste com o lote 06 da propriedade

de Francisco Leonilde do Rêgo, a Leste com Rua Projetada, ao Norte com o lote 02 da propriedade

de Francisco Leonilde do Rêgo e ao Sul com a Rua Josemar Lopes Sampaio, localizada no bairro

Carvão, na cidade de Pau dos Ferros (foto em anexo).

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 28 de abril de 2022.

ATEXSANDER MAGNUS NUNES ROCI{A

Vereador Leka Frentista
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